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Art. 3º As informações constantes do Processo nº 02000.000412/2006-79,
embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 50, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº
8.772, de 11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno,
anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conferir anuência ao Aditivo do Contrato de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios - CURB registrado neste Conselho sob nº 69/2012
- constante dos autos do processo nº 02000.003890/2006-31, de interesse da Natura
Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda., CNPJ nº 60.883.329/0001-70, para que produza
os efeitos jurídicos, nos termos do § 4º do artigo 41 da Lei nº 13.123, de 2015, combinado
com o disposto nos §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste artigo possui, em
síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético:
69/2012;

II - contratado: proprietário de área privada no estado da Bahia - BA - e
Cooperativa Agrícola Mista do Projeto Onça, com sede no estado da Bahia;

III - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda.;
IV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica de

produto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de espécie vegetal da
Família Sapindaceae encontrada em condição in situ no território nacional;

V - fundamento legal: arts. 17 e 40, III, e 41, § 4º da Lei nº 13.123, de 2015;
e §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

Art. 2º O CGen reitera a obrigação do usuário de regularizar suas atividades,
nos termos do art. 38 da Lei nº 13.123, de 2015, devendo firmar Termo de Compromisso,
conforme os modelos aprovados pela Portaria MMA nº 422, de 06 de novembro de
2017.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº 02000.003890/2006-31,
embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 51, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº
8.772, de 11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno,
anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conferir anuência ao Aditivo do Contrato de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios - CURB registrado neste Conselho sob nº 028/2011,
constante dos autos do processo nº 02000.002919/2005-86, de interesse da Natura
Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda., CNPJ nº 60.883.329/0001-70, para que produza
os efeitos jurídicos, nos termos do § 4º do artigo 41 da Lei nº 13.123, de 2015, combinado
com o disposto nos §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste artigo possui, em
síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético:
028/2011;

II - contratado: proprietário de área privada no estado de São Paulo - SP;
III - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda.;
IV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica de

produto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de espécie vegetal da
Família Myrtaceae encontrada em condição in situ no território nacional;

V - fundamento legal: arts. 17 e 40, III, e 41, § 4º da Lei nº 13.123, de 2015;
e §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

Art. 2º O CGen reitera a obrigação do usuário de regularizar suas atividades,
nos termos do art. 38 da Lei nº 13.123, de 2015, devendo firmar Termo de Compromisso,
conforme os modelos aprovados pela Portaria MMA nº 422, de 06 de novembro de
2017.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº 02000.002919/2005-86,
embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 52, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto
nº 8.772, de 11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento
Interno, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conferir anuência ao Contrato de Utilização do Patrimônio Genético
e de Repartição de Benefícios - CURB - constante dos autos do processo nº
02000.001616/2015-18, de interesse da Natura Inovação e Tecnologia de Produtos
Ltda., CNPJ nº 60.883.329/0001-70, para que produza os efeitos jurídicos, nos termos
do inciso III do Parágrafo único do artigo 37 da Lei nº 13.123, de 2015, combinado
com o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 103 do Decreto nº 8.772, de 2016.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste artigo possui, em
síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético:
240/2018;

II - contratado: proprietária de área privada no estado do Amazonas - AM
e Associação com sede no estado do Amazonas - AM;

III - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda.;
IV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica de

produto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de 11, 9 e 6
espécies vegetais, respectivamente, de cada um dos 3 gêneros da Família Burseraceae
encontradas em condição in situ no território nacional, identificadas no CURB;

V - fundamento legal: arts. 17 e 37, Parágrafo único, III, da Lei nº 13.123,
de 2015; e §§ 1º e 2º do art. 103 do Decreto nº 8.772, de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº 02000.001616/2015-18,
embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 53, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de
11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno, anexo à Portaria
MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conferir anuência ao Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de
Repartição de Benefícios - CURB - constante dos autos do processo nº 02000.001779/2015-09,
de interesse da Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda., CNPJ nº 60.883.329/0001-70,
para que produza os efeitos jurídicos, nos termos do inciso III do Parágrafo único do artigo 37
da Lei nº 13.123, de 2015, combinado com o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 103 do Decreto nº
8.772, de 2016.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste artigo possui, em síntese,
as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético: 241/2018;
II - contratado: Governo do Estado de São Paulo - SP;
III - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda.;
IV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica de

produto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de 2 espécies vegetais da
Família Piperaceae encontradas em condição in situ no território nacional;

V - fundamento legal: arts. 17 e 37, Parágrafo único, III, da Lei nº 13.123, de 2015;
e §§ 1º e 2º do art. 103 do Decreto nº 8.772, de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº 02000.001779/2015-09, embora
não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 54, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº
8.772, de 11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno,
anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conferir anuência aos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e
de Repartição de Benefícios - CURBs, bem como ao Projeto de Repartição de Benefícios
constantes dos autos do processo nº 02000.000051/2014-71, de interesse da Amazônia
Fitomedicamentos Ltda., CNPJ nº 04.949.600/0001-51, para que produzam os efeitos
jurídicos, nos termos do § 4º do artigo 41 da Lei nº 13.123, de 2015, combinado com o
disposto nos §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

§ 1º Os Contratos a que se referem o caput deste artigo possuem, em síntese,
as seguintes características:

I - números de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético:
242/2018 e 243/2018;

II - contratados: proprietários de área privada no estado do Maranhão - MA, no
CURB nº 242/2018, e proprietário de área privada no estado do Rio Grande do Norte - RN,
no CURB nº 243/2018;

III - contratante: Amazônia Fitomedicamentos Ltda.;
IV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica de

produto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de espécie vegetal da
Família Euphorbiaceae encontrada em condição in situ no território nacional;

V - fundamento legal: arts. 17 e 40, III, e 41, § 4º da Lei nº 13.123, de 2015;
e §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

§ 2º O Projeto de Repartição de Benefícios a que se refere o caput deste artigo
possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético: 40/2018;
II - beneficiário: fundação privada com sede no estado de São Paulo - SP;
III - proponente: Amazônia Fitomedicamentos Ltda.;
IV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica de

produto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de espécie vegetal da
Família Euphorbiaceae encontrada em condição in situ no território nacional;

V - fundamento legal: arts. 17 e 40, III, e 41, § 4º da Lei nº 13.123, de 2015;
e §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

Art. 2º O CGen reitera a obrigação do usuário de regularizar suas atividades, nos
termos do art. 38 da Lei nº 13.123, de 2015, devendo firmar Termo de Compromisso,
conforme os modelos aprovados pela Portaria MMA nº 422, de 06 de novembro de 2017.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº 02000.000051/2014-71,
embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

Em exercício

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 24, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (Ibama), nomeada por Decreto de 2 de junho de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2016, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 23 do Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, que
aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 25 de
janeiro 2017, e pelo Regimento Interno aprovado pela Portaria Ibama nº 14, de 29 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente e;

Considerando o art. 70 da Instrução Normativa Ibama nº 21, de 24 de
dezembro de 2014, alterado pela Instrução Normativa nº 13, de 18 de dezembro de
2017, que estabelece a data de 2 de maio de 2018 para o uso obrigatório, em âmbito
nacional, do Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor)
em todas as atividades florestais, empreendimentos de base florestal e processos
correlatos sujeitos ao controle por parte dos órgãos do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (Sisnama);

Considerando a necessidade de estabelecer regras de transição para as
solicitações de Corte de Árvores Isoladas (CAI) em áreas urbanas protocoladas nos órgãos
do Sisnama;

Considerando ainda o que consta no processo administrativo nº
02001.035295/2018-98;, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo previsto no art. 70 da Instrução Normativa Ibama nº
21, de 24 de dezembro de 2014, para emissão das Autorizações de Corte de Árvores
Isoladas (CAI) por meio do Sinaflor, por 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da
publicação desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Para os fins desta Instrução Normativa, entende-se por Corte
de Árvores Isoladas (CAI), o corte de exemplares arbóreos situados fora de fitofisionomias
naturais, destacando-se da paisagem como indivíduos isolados.

Art. 2º A prorrogação estabelecida no art. 1º desta Instrução Normativa será
aplicada quando os cortes de árvores isoladas se enquadrarem em todos os critérios
abaixo:

I - os exemplares arbóreos nativos isolados estiverem localizados em área
urbana antropizada;

II - pedidos de corte de até 05 (cinco) exemplares;

DELIBERAÇÃO Nº 54, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso dasO CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nºatribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº
8.772, de 11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno,8.772, de 11 de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Inter
anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve:anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conferir anuência aos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético eArt. 1º Conferir anuência aos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e
de Repartição de Benefícios - CURBs, bem como ao Projeto de Repartição de Benefíciosde Repartição de Benefícios - CURBs, bem como ao Projeto de Repartição de Benefícios
constantes dos autos do processo nº 02000.000051/2014-71, de interesse da Amazônia
de Repartição de Benefícios - CURBs, bem como ao Projeto de Repartição de Ben
constantes dos autos do processo nº 02000.000051/2014-71, de interesse da 
de Repartição de Benefícios - CURBs, bem como ao Projeto de Repartição de Ben
constantes dos autos do processo nº 02000.000051/2014-71, de interesse da 
de Repartição de Benefícios - CURBs, bem como ao Projeto de Repartição de Ben
constantes dos autos do processo nº 02000.000051/2014-71, de interesse da constantes dos autos do processo nº 02000.000051/2014-71, de interesse da Amazônia
Fitomedicamentos Ltda., CNPJ nº 04.949.600/0001-51, para que produzam os efeitos
constantes dos autos do processo nº 02000.000051/2014-71, de interesse da 
Fitomedicamentos Ltda., CNPJ nº 04.949.600/0001-51, para que produzam os 
constantes dos autos do processo nº 02000.000051/2014-71, de interesse da 
Fitomedicamentos Ltda., CNPJ nº 04.949.600/0001-51, para que produzam os Fitomedicamentos Ltda., CNPJ nº 04.949.600/0001-51, para que produzam os efeitos
jurídicos, nos termos do § 4º do artigo 41 da Lei nº 13.123, de 2015, combinado com ojurídicos, nos termos do § 4º do artigo 41 da Lei nº 13.123, de 2015, combinado 
disposto nos §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.disposto nos §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

§ 1º Os Contratos a que se referem o caput deste artigo possuem, em síntese,§ 1º Os Contratos a que se referem o caput deste artigo possuem, em síntese,
as seguintes características:as seguintes características:

I - números de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético:I - números de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético:
242/2018 e 243/2018;242/2018 e 243/2018;

II - contratados: proprietários de área privada no estado do Maranhão - MA, noII - contratados: proprietários de área privada no estado do Maranhão - MA, no
CURB nº 242/2018, e proprietário de área privada no estado do Rio Grande do Norte - RN,CURB nº 242/2018, e proprietário de área privada no estado do Rio Grande do No
no CURB nº 243/2018;no CURB nº 243/2018;

III - contratante: Amazônia Fitomedicamentos Ltda.;III - contratante: Amazônia Fitomedicamentos Ltda.;
IV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica deIV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica de

produto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de espécie vegetal daproduto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de espécie vegetal da
Família Euphorbiaceae encontrada em condição in situ no território nacional;Família Euphorbiaceae encontrada em condição in situ no território nacional;

V - fundamento legal: arts. 17 e 40, III, e 41, § 4º da Lei nº 13.123, de 2015;V - fundamento legal: arts. 17 e 40, III, e 41, § 4º da Lei nº 13.123, de 2015;
e §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.e §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

§ 2º O Projeto de Repartição de Benefícios a que se refere o caput deste artigo§ 2º O Projeto de Repartição de Benefícios a que se refere o caput deste artigo
possui, em síntese, as seguintes características:possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético: 40/2018;I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético: 40/2018
II - beneficiário: fundação privada com sede no estado de São Paulo - SP;II - beneficiário: fundação privada com sede no estado de São Paulo - SP;
III - proponente: Amazônia Fitomedicamentos Ltda.;III - proponente: Amazônia Fitomedicamentos Ltda.;
IV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica deIV - objeto: repartição de benefícios resultantes da exploração econômica de

produto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de espécie vegetal daproduto(s) acabado(s) oriundo(s) de acesso ao patrimônio genético de espécie vegetal da
Família Euphorbiaceae encontrada em condição in situ no território nacional;Família Euphorbiaceae encontrada em condição in situ no território nacional;

V - fundamento legal: arts. 17 e 40, III, e 41, § 4º da Lei nº 13.123, de 2015;V - fundamento legal: arts. 17 e 40, III, e 41, § 4º da Lei nº 13.123, de 2015;
e §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.e §§ 5º e 6º do art. 104 do Decreto nº 8.772, de 2016.

Art. 2º O CGen reitera a obrigação do usuário de regularizar suas atividades, nosArt. 2º O CGen reitera a obrigação do usuário de regularizar suas atividades, nos
termos do art. 38 da Lei nº 13.123, de 2015, devendo firmar Termo de Compromisso,termos do art. 38 da Lei nº 13.123, de 2015, devendo firmar Termo de Compromisso,
conforme os modelos aprovados pela Portaria MMA nº 422, de 06 de novembro de 2017.conforme os modelos aprovados pela Portaria MMA nº 422, de 06 de novembro de 2017.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº 02000.000051/2014-71,Art. 3º As informações constantes do Processo nº 02000.000051/2014-71,
embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJOTHIAGO AUGUSTO ZEIDAN VILELA DE ARAÚJO
Presidente do ConselhoPresidente do Conselho

Em exercício
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